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LEI - 2027/2001.

“Isenta o contribuinte de multas e juros da

divida ativa com o Município de Dores do

Indaiá, parcela a divida ativa e dá outras

providencias”
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e Os valores de R$ 101,00 (cento e um reais) até R$ 200,00 (duzentos reais)

poderão ser divididos em até 4 (quatro) vezes;
e Os valores de R$ 201,00 (duzentos e um reais) até R$ 300,00 (trezentos

reais) poderão ser divididos em até 05 (cinco) vezes;
e Os valores acima de R$ 301,00 (trezentos e um reais) poderão ser

divididos em até 06 (seis) vezes;

Parágrafo Unico - Ficam também isentos de multas e juros os contribuintes

le optarem pelo parcelamento citado no artigo segundo da presente Lei.
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Art. 3º - Os contribuintes terão até o dia vinte e oito de fevereiro do ano

de dois mil e dois, para poder formalizar o pedido de parcelamento constante do

- Artigo 2º da presente Lei, o qual deverá ser apresentado ao Departamento de

Tributação da Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá.

Parágrafo Único — A não formalização do pedido de parcelamento até a

data citada anteriormente, impedirá o contribuinte de se beneficiar da isenção de

multas e juros bem como do parcelamento.

Art. 4- O Poder Executivo Municipal fica autorizado a cobrar
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